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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Esta lei disciplina e uniformiza as rotinas visando ao 

aperfeiçoamento do procedimento de interceptação de comunicações telefônicas e de 

sistemas de informática e telemática nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, das Polícias e dispõe sobre a conservação do sigilo dos dados interceptados. 

 

DO PROCEDIMENTO DE INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES 

TELEFÔNICAS E DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA E TELEMÁTICA 

DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO DOS PEDIDOS DE 

INTERCEPTAÇÃO 

 

Art. 2° As rotinas de distribuição, registro e processamento das medidas 

cautelares de caráter sigiloso em matéria criminal, cujo objeto seja a interceptação de 

comunicações telefônicas, de sistemas de informática e telemática, observarão 

disciplina própria, na forma do disposto nesta Lei.  

Art. 3° Os pedidos de interceptação de comunicação telefônica, 

telemática ou de informática, formulados em sede de investigação criminal e em 

instrução processual penal, serão encaminhados à Distribuição da respectiva Comarca 

ou Subseção Judiciária, em envelope lacrado contendo o pedido e documentos 

necessários. 

Art. 4° Na parte exterior do envelope a que se refere o artigo anterior 

será colada folha de rosto contendo somente as seguintes informações: 

I - "medida cautelar sigilosa";  

II - delegacia de origem ou órgão do Ministério Público;  

III - comarca de origem da medida.  

Art. 5° É vedada a indicação do nome do requerido, da natureza da 

medida ou qualquer outra anotação na folha de rosto referida no artigo 4°.  
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Art. 6° Outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu interior 

apenas o número e o ano do procedimento investigatório ou do inquérito policial, 

deverá ser anexado ao envelope lacrado referido no artigo 4°.  

Art. 7° É vedado ao Distribuidor e ao Plantão Judiciário receber os 

envelopes que não estejam devidamente lacrados na forma prevista nos artigos 4° e 6° 

desta Lei.  

   

DA ROTINA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PELA SERVENTIA 

   

Art. 8° Recebidos os envelopes e conferidos os lacres, o Responsável 

pela Distribuição ou, na sua ausência, o seu substituto, abrirá o envelope menor e 

efetuará a distribuição, cadastrando no sistema informatizado local apenas o número 

do procedimento investigatório e a delegacia ou o órgão do Ministério Público de 

origem.  

Art. 9° A autenticação da distribuição será realizada na folha de rosto do 

envelope mencionado no artigo 4°.  

Art. 10. Feita a distribuição por meio do sistema informatizado local, a 

medida cautelar sigilosa será remetida ao Juízo competente, imediatamente, sem 

violação do lacre do envelope mencionado no artigo 4°.  

Parágrafo único. Recebido o envelope lacrado pela serventia do Juízo 

competente, somente o Escrivão ou o responsável pela autuação do expediente e 

registro dos atos processuais, previamente autorizado pelo Magistrado, poderá abrir o 

envelope e fazer conclusão para apreciação do pedido.  

 

DO DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR DE INTERCEPTAÇÃO 
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Art. 11. Atendidos os requisitos legalmente previstos para deferimento 

da medida, o Magistrado fará constar expressamente em sua decisão: 

I - a indicação da autoridade requerente;  

II - o relatório circunstanciado da autoridade requerente; 

III - os indícios razoáveis da autoria ou participação em infração criminal 

apenada com reclusão; 

IV - as diligências preparatórias realizadas, com destaque para os 

trabalhos mínimos de campo, com exceção de casos urgentes, devidamente 

justificados, em que as medidas iniciais de investigação sejam inviáveis; 

V - os motivos pelos quais não seria possível obter a prova por outros 

meios disponíveis; 

VI - os números dos telefones ou o nome de usuário, e-mail ou outro 

identificador no caso de interceptação de dados; 

VII - o prazo da interceptação, consoante o disposto no art. 5º da Lei 

9.296/1996; 

VIII - a imediata indicação dos titulares dos referidos números ou, 

excepcionalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

IX - a expressa vedação de interceptação de outros números não 

discriminados na decisão; 

X - os nomes de autoridades policiais e de membros do Ministério 

Público responsáveis pela investigação, que terão acesso às informações; 

XI - os nomes dos servidores do cartório ou da secretaria, bem assim, se 

for o caso, de peritos, tradutores e demais técnicos responsáveis pela tramitação da 

medida e expedição dos respectivos ofícios, no Poder Judiciário, na Polícia Judiciária e 

no Ministério Público, podendo reportar-se à portaria do juízo que discipline a rotina 

cartorária. 
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§ 1º Nos casos de formulação de pedido verbal de interceptação (artigo 

4º, § 1º, da Lei 9.296/96), o servidor autorizado pelo magistrado deverá reduzir a 

termo os pressupostos que autorizem a interceptação, tais como expostos pela 

autoridade policial ou pelo representante do Ministério Público. 

§ 2º A decisão judicial será sempre escrita e fundamentada.  

§ 3º Fica vedada a utilização de dados ou informações que não tenham 

sido legitimamente gravados ou transcritos. 

 

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS OPERADORAS 

 

 Art. 12. Os ofícios expedidos às operadoras em cumprimento à decisão 

judicial que deferir a medida cautelar sigilosa deverão ser gerados pelo sistema 

informatizado do respectivo órgão jurisdicional ou por meio de modelos padronizados 

a serem definidos pelas respectivas Corregedorias locais, dos quais deverão constar: 

I - número do ofício sigiloso;  

II - número do protocolo,  

III - data da distribuição;  

IV - tipo de ação;  

V - número do inquérito ou processo;  

VI - Delegacia de origem ou órgão do Ministério Público postulante da 

medida;  

VII - número dos telefones que tiveram a interceptação ou quebra de 

dados deferida;  

VIII - a expressa vedação de interceptação de outros números não 

discriminados na decisão; 
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IX – advertência de que o ofício-resposta deverá indicar o número do 

protocolo do processo ou do Plantão Judicial, sob pena de recusa de seu recebimento 

pelo cartório ou secretaria judicial, e 

X - advertência da regra contida no artigo 10 da Lei 9.296/96.  

   

DAS OBRIGAÇÕES DAS OPERADORAS DE TELEFONIA 

   

Art. 13. Recebido o ofício da autoridade judicial a operadora de telefonia 

deverá confirmar com o Juízo os números cuja efetivação fora deferida e a data em 

que efetivada a interceptação, para fins do controle judicial do prazo.  

§ 1º Semestralmente as operadoras indicarão em ofício a ser enviado à 

Corregedoria Nacional de Justiça os nomes das pessoas, com a indicação dos 

respectivos registros funcionais, que por força de suas atribuições, têm conhecimento 

de medidas de interceptações telefônicas deferidas, bem como os dos responsáveis 

pela operacionalização das medidas, arquivando-se referido ofício em pasta própria na 

Corregedoria Nacional.  

§ 2º Sempre que houver alteração do quadro de pessoal, será atualizada a 

referida relação. 

 

DAS MEDIDAS APRECIADAS PELO PLANTÃO JUDICIÁRIO 

   

Art. 14. Durante o Plantão Judiciário as medidas cautelares sigilosas 

apreciadas, deferidas ou indeferidas, deverão ser encaminhadas ao Serviço de 

Distribuição da respectiva comarca, devidamente lacradas.  

§ 1º Não será admitido pedido de prorrogação de prazo de medida 

cautelar de interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de informática 

durante o plantão judiciário, ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à 
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integridade ou à vida de terceiros, bem como durante o Plantão de Recesso previsto 

artigo 62 da Lei 5.010/66. 

§ 2º Na Ata do Plantão Judiciário constará, apenas, a existência da 

distribuição de "medida cautelar sigilosa", sem qualquer outra referência, não sendo 

arquivado no Plantão Judiciário nenhum ato referente à medida.  

   

DOS PEDIDOS DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

   

Art. 15. A formulação de eventual pedido de prorrogação de prazo pela 

autoridade competente deverá observar os estritos termos e limites temporais fixados 

no art. 5º da Lei 9.296/1996, apresentando-se, também, os áudios (CD/DVD) com o 

inteiro teor das comunicações interceptadas, as transcrições integrais das conversas 

relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e o relatório circunstanciado das 

investigações com seu resultado, de modo a comprovar a indispensabilidade da 

prorrogação da medida excepcional.  

§ 1º Comprovada a indispensabilidade da prorrogação, o magistrado 

responsável pelo deferimento da medida original deverá proferir nova decisão, sempre 

escrita e fundamentada, observando o disposto no art. 5º da Lei 9.296/1996. 

§ 2º Sempre que possível, os áudios, as transcrições das conversas 

relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e os relatórios serão gravados de 

forma sigilosa, encriptados com chaves de conhecimento do Magistrado condutor do 

processo criminal. 

§ 3º Os documentos acima referidos serão entregues pessoalmente pela 

autoridade responsável pela investigação ou por seu representante, expressamente 

autorizado, ao Magistrado competente ou ao servidor por ele indicado. 

 

DO TRANSPORTE DE AUTOS PARA FORA DO PODER JUDICIÁRIO 
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Art. 16.  O transporte dos autos para fora das unidades do Poder 

Judiciário deverá atender à seguinte rotina:  

I - serão os autos acondicionados em envelopes duplos;  

II - no envelope externo não constará nenhuma indicação do caráter 

sigiloso ou do teor do documento, exceto a tipificação do delito;  

III - no envelope interno serão apostos o nome do destinatário e a 

indicação de sigilo ou segredo de justiça, de modo a serem identificados logo que 

removido o envelope externo;  

IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante 

recibo, que indicará, necessariamente, remetente, destinatário e número ou outro 

indicativo do documento; e  

V - o transporte e a entrega de processo sigiloso ou em segredo de justiça 

serão efetuados preferencialmente por agente público autorizado.  

 

DA OBRIGAÇÃO DE SIGILO E DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES 

PÚBLICOS 

   

Art. 17.  No recebimento, movimentação e guarda de feitos e 

documentos sigilosos, as unidades do Poder Judiciário deverão tomar as medidas para 

que o acesso atenda às cautelas de segurança previstas nesta norma, sendo os 

servidores responsáveis pelos seus atos na forma da lei.  

Parágrafo único. No caso de violação de sigilo de que trata esta Lei, o 

magistrado responsável pelo deferimento da medida determinará a imediata apuração 

dos fatos.  

Art. 18.  Não será permitido ao Magistrado, ao membro do Ministério 

Público e ao servidor fornecer quaisquer informações, direta ou indiretamente, a 
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terceiros ou a órgão de comunicação social, de elementos sigilosos contidos em 

processos ou inquéritos regulamentados por esta Lei, ou que tramitem em segredo de 

Justiça, sob pena de responsabilização nos termos da legislação pertinente. 

§ 1º No caso de violação de sigilo de que trata o caput deste artigo, por 

integrantes do Poder Judiciário ou por membros de outras instituições, dentre as quais 

a polícia, o Ministério Público e a advocacia, o Magistrado responsável pelo 

deferimento da medida requisitará a imediata apuração dos fatos pelas autoridades 

competentes, sob pena de responsabilização. 

§ 2º Decorrido prazo razoável, o Magistrado solicitará informações sobre 

o andamento das investigações.  

Art. 19. Acrescente-se o seguinte inciso III ao § 1ºart. 325 do Decreto 

Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

“Art. 325. ...... 

........ 

§ 1º.... 

...... 

III – do facilita o acesso ou fornece quaisquer informações por qualquer 

meio, direta ou indiretamente, a terceiros ou a órgão de comunicação social, de 

elementos sigilosos contidos em processos ou inquéritos que envolvam sigilo de dados 

ou que tramitem em segredo de Justiça.  

......” (NR). 

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há uma tendência crescente no uso dos mais variados equipamentos e meios de 

comunicação para facilitar o planejamento e a execução de crimes ou contravenções. 

Nesse contexto, a interceptação das comunicações telefônicas e de sistemas de 
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informática e telemática representa instrumento de inestimável valor em investigações 

criminais.  

A Constituição Federal prevê, em seu art. 5º, inciso XII, a possibilidade de, para 

fins de investigação criminal ou instrução processual penal, e mediante ordem judicial, 

que o sigilo das comunicações seja violado. Cabe notar, contudo, que a inviolabilidade 

da comunicação é direito fundamental previsto no artigo 5º, inciso XII, da 

Constituição Federal, resguardando o direito à privacidade e o princípio da dignidade 

de pessoa humana.  

A Lei nº 9.296/96 regulamentou genericamente a referida exceção ao 

dispositivo constitucional da inviolabilidade da comunicação telefônica, prevendo 

hipóteses de inaplicabilidade da quebra de sigilo, a indispensabilidade de se 

demonstrar a necessidade da interceptação para o caso concreto e a obrigatoriedade de 

se fundamentar a ordem judicial concessiva da quebra de sigilo.  

Em que pese os méritos da Lei nº 9.296/96, a sensibilidade do tema, que remete 

a práticas que excetuam a incidência de direitos fundamentais previstos na Carta 

Maior, requer maior sistematização e detalhamento dos procedimentos de quebra do 

sigilo comunicacional. O objetivo é tornar a rotina de procedimentos mais segura e 

confiável tanto para a investigação quanto para os investigados. É notório que 

inúmeros vazamentos têm ocorrido ao longo de importantes investigações criminais e 

em instruções processuais penais, o que coloca em risco o próprio sucesso desses 

procedimentos, além de expor injusta e ilegalmente réus ou suspeitos ainda não 

condenados.  

Esta proposta toma por base o disposto na Resolução nº 59/2008, do Conselho 

Nacional de Justiça tem sido reconhecida como um balizador de sucesso para o uso 

equilibrado do sensível instrumento da interceptação. A nosso ver, muito do que 

tratado pela mencionada Resolução, à guisa de segurança jurídica, merece ser elevado 

à hierarquia de lei.  

A nosso ver, as medidas ora propostas reforçam a confidencialidade nos 

procedimentos que operacionalizam o encaminhamento e o recebimento dos pedidos 

de interceptação telefônica, bem como resguardam os ditames constitucionais quanto à 

inviolabilidade do sigilo das comunicações e o direito à privacidade.  

Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2016. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Constituição Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 

demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, com 

indicação dos meios a serem empregados.  

§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 

verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso 

em que a concessão será condicionada à sua redução a termo.  

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido.  

 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 

forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável 

por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.  

 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 

interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.  

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 

será determinada a sua transcrição.  

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 

interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 

operações realizadas.  

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente 

o Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 

e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos 

Tribunais Superiores:  

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive;  

II - os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-feira e o Domingo de 

Páscoa;  

III - os dias de segunda e terça-feira de Carnaval;  

IV - os dias 11 de agosto, 1º e 2 de novembro e 8 de dezembro. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 6.741, de 5/12/1979 

 

Art. 63. O Tribunal Federal de Recursos organizará, para orientação da Justiça 

Federal de Primeira Instância, e dos interessados, Súmulas de sua jurisprudência, aprovadas 

pelo seu plenário, fazendo-as publicar, regularmente, no Diário da Justiça da União e nos 

Boletins da Justiça Federal das Seções.  

§ 1° Poderão ser inscritos na súmula os enunciados correspondentes às decisões 

firmadas por unanimidade dos membros componentes do Tribunal, num caso, ou por maioria 

qualificada, em dois julgamentos concordantes, pelo menos.  

§ 2º Os enunciados da Súmula prevalecem e serão revistos, no que couber, 

segundo a forma estabelecida no Regimento do Supremo Tribunal Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365829&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365829&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4677/2016 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 

permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 

ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 

banco de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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